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ATA 08/2024 - COMDEMA

Porto Ferreira, 03 de outubro de 2024.

Aos três dias do mês de outubro de 2024 reuniram-se na Casa dos Conselhos
Municipais os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
conforme lista de presença (anexo 1). Abertura: a presidente, Sra. Luana Zambelli,
iniciou a reunião às 17h e 15min anunciando a pauta do dia: 1- Revisamos a
composição do COMDEMA: Conversamos sobre a necessidade de alteração das
cadeiras do Conselho pois, muitas cadeiras ocupadas atualmente são de pessoas
que não participam, não atuam e nem mesmo frequentam as reuniões e como
vemos a necessidade de melhoria nas participações e atuações para melhor
desempenho do Conselho discutimos como ficarão as cadeiras, lembrando que a
composição é de 8 membros da sociedade civil e 8 membros de órgãos públicos.
2- Cartilha do meio ambiente: ainda estão disponíveis alguns exemplares e a
presidente Luana pediu ajuda aos membros que ainda não distribuíram as mesmas
para que ajudem, pois é de suma importância a conscientização das pessoas
saberem sobre a arborização da cidade, seja no quesito conservar as unidades
existentes, como no fazer plantios de novas mudas pela cidade. 3- Ofícios
respondidos até o momento: sobre o Ecoponto, a resposta foi que o mesmo será
fechado porque não está correto. Os conselheiros discutiram sobre a resposta
dada, afinal será fechado ao invés de ser reestruturado de acordo com normas
de âmbito nacional. Assim ficou decidido que será enviado ao Gabinete
questionamento sobre o local do novo Ecoponto, prazo para o encerramento,
além de sugestões de adequação de acordo com normas existentes. Sobre o
Espaço Árvore, resposta foi de que novos plantios foram feitos, existem outros a
serem realizados mas que nas estações do outono e inverno ficaram paralisados
porque nessas estações não é viável o plantio. Sobre a Arborização urbana
(levantamento arbóreo, mapeamento da cidade, inventário e plano de
arborização), vale lembrar aqui que a lei é de 2018. A resposta foi de que não foi
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feito por falta de equipe e que o planejamento é para 2025. De acordo com a
resposta dada um novo ofício será enviado questionando o planejamento,
orçamento e prazos para 2025. Qual a meta para 2025? Quais os prazos? E
solicitação de dados sobre a manutenção das árvores já plantadas no bairro
Santo Afonso (6 mil árvores plantadas) e no bairro Santa Luzia (mil árvores
plantadas.

4- A presidente Luana apresentou aos membros a necessidade de formulação de
um plano de combate ao desmatamento e as queimadas. Os membros discutiram
bastante o assunto, uma vez que os incêndios tem se mostrado bastante
recorrentes em nossa região e muitas áreas tem sido devastadas. Foi ressaltada a
importância de conversar com um advogado especializado em meio ambiente
para nos nortear sobre a correta formulação desse plano. A presidente Luana
disse conhecer uma advogada especialista de Campinas e ficou de entrar em
contato com a mesma inclusive para se possível fazer uma capacitação sobre o
assunto. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a
reunião às 18h45min. Eu, Márcia Elaine Carlos, lavrei a presente ata que será lida e
aprovada na próxima reunião.

Márcia Elaine Carlos
Secretária-geral

Luana Zambelli

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
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